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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 218/2024 

 

Data: 05 de julho  de 2024. 

 

Súmula: Altera o Anexo da Lei Complementar 

214/2024 (Mapa do Zoneamento Urbano da Sede 

Municipal) e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
L         E         I 

 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo (Mapa do Zoneamento 

Urbano da Sede Municipal) da Lei Complementar 214/2024, de 28/05/2024, que dispõe sobre 

o zoneamento de uso e ocupação de solo do Plano de Diretor Municipal e dá outras 

providências. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 05 de  julho  de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
Jaelson Ramalho Matta 

                                                  Prefeito Municipal  
 
 
 



 

 

 

                                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


